
GestoRA MÚNICA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Gabinete da Prefeita
"l *& .

SE Água Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19.
ÁGUA CLARA - MS

LEI 1.435/2026.

“Dispõe sobre a alteração da Lei
Municipal nº 1365/2025 e dá outras
providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de

seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º. A Lei Municipal nº 1365/2025 passa à vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1º Fica instituído o Prêmio Estrelas do Saber como

forma de valorizar as boas práticas educacionais dos professores

da rede municipal de ensino que visem o pleno desenvolvimento

das múltiplas aprendizagens do aluno e a Escola Destaque”.

[...]
"Art, 2º O Prêmio será anual e abrangerá todas as etapas

da Educação Básica:
L...]
IV - Escola destaque”.
en
“Art, 10.Serão premiados o 1º, 2º e 3º colocado de cada

Etapa de Ensino e a Escola Destaque.
Paragrafo único. Os critérios de avaliação das escolas

destaque serão estabelecidos em edital bem como àas

especificações em relação ao professor”,
“"Art. 11. A premiação para o professor será:

I-1º Lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

11 - 2º Lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais);

III - 3º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais );

IV - Escola Destaque Educação (EDUCAÇÃO INFANTIL): R$

2.000,00 (dois mil reais);
V - Escola Destaque Educação (Anos Iniciais do Ensino

Fundamental): R$ 2.000,00 (dois mil reais);
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VI - Escola Destaque Educação (Anos Finais do Ensino

Fundamental): R$ 2.000,00 (dois mil reais)”,

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos doze

dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.

UMm
Gerolina da Silva Alves

Prefeita Municipal
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LEI 1.434/2026.
"Dispõe sobre a autorização para a filiação
do Município de Água Clara e o pagamento
de anuidade à Federação de Bandas e
Fanfarras do Estado de Mato Grosso do Sul
(FEBAFAMS) e dá outras Providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica autorizada a filiação e o pagamento de
anuidade do Município de Água Clara perante a Federação de
Bandas e Fanfarras do Estado de Mato Grosso do Sul
(FEBAFAMS), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o nº 04.937.658/0001-85.

Art. 2º - Para viabilizar o pagamento da referida
anuidade, o Município, primeiramente, deverá se associar e
firmar termo de filiação com a FEBAFAMS.

Parágrafo único. Os Termos de Filiação deverão ser
elaborados em nome do Município de Água Clara/MS, e
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal em conjunto com
a(o) Secretária(o) Municipal de Cultura.

Art. 3º - Os valores referentes às anuidades serão
definidos pela FEBAFAMS e não poderão ultrapassar o contido
na lei de diretrizes orçamentárias - LDO.

Art. 4º - O Município de Água Clara, na qualidade de
associado da FEBAFAMS, fica autorizado a efetuar o

www.pmaguaclara.ms.gov.br

pagamento das contribuições referentes às anuidades.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta das receitas orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos doze dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

LEI 1.435/2026.
"Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal
nº 1365/2025 e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º, A Lei Municipal nº 1365/2025 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica instituído o Prêmio Estrelas do Saber
como forma de valorizar as boas práticas educacionais dos
professores da rede municipal de ensino que visem o pleno
desenvolvimento das múltiplas aprendizagens do aluno e à
Escola Destaque”.

Lo]
“Art. 2º O Prêmio será anual e abrangerá todas as

etapas da Educação Básica:
[..]
1V - Escola destaque”.
fourlk
“Art. 10.Serão premiados o 1º, 2º e 3º colocado de

cada Etapa de Ensino e a Escola Destaque.
Paragrafo único. Os critérios de avaliação das escolas

destaque serão estabelecidos em edital bem como as
especificações em relação ao professor”.

“Art. 11. A premiação para o professor será:
1I-1º Lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
11 - 2º Lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais);
1III - 3º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais ); "
IV - Escola Destaque Educação (EDUCAÇÃO

INFANTIL): R$ 2.000,00 (dois mil reais);
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V - Escola Destaque Educação (Anos Iniciais do
Ensino Fundamental): R$ 2.000,00 (dois mil reais);

VI - Escola Destaque Educação (Anos Finais do Ensino
Fundamental): R$ 2.000,00 (dois mil reais)”.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos doze dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

LEI 1.436/2026.
"Dispõe sobre homologação da reavaliação
atuarial de 2026 e modifica o plano de
amortização  do regime próprio de
previdência social custeado pelo Ente
Federativo e, dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

Art. 1º A contribuição previdenciária mensal de
responsabilidade dos segurados ativos, aposentados e
pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul,
incidirá sobre a totalidade da base de contribuição e a alíquota
corresponderá a 14,00% (quatorze inteiros percentuais).

Parágrafo único. Os aposentados e pensionistas
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul,
contribuirão com a mesma alíquota prevista para os servidores
em atividade, incidente sobre o valor da parcela dos proventos
de aposentadorias e pensões que exceda o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS.

Art. 2º A contribuição previdenciária de
responsabilidade do Ente Federativo, relativa ao custo normal
dos benefícios previdenciários e das despesas correntes e de
capital necessárias à organização e funcionamento da unidade
gestora do RPPS será de 30,43% (trinta inteiros e quarenta e
três centésimos percentuais), incidente sobre a totalidade da
remuneração de contribuição dos servidores ativos, com a
seguinte distribuição:

1 — 21,43% (vinte e um inteiros e quarenta e três
centésimos percentuais) referente ao Custo Normal, já incluso
a Taxa de Administração (3,00%);

I1I - 9,00% nove porcento) referente ao Custo
Suplementar para amortização do déficit atuarial.

Art. 3º Fica instituído o plano de amortização,
destinado ao equacionamento do déficit atuarial, despendido
em percentuais incidente sobre a totalidade da remuneração
de contribuição dos servidores ativos, fixados na tabela
constante no Anexo Unico da presente lei.

Art. 4º Ficam homologados os resultados do
Relatório da Reavaliação Atuarial nº 2.313/2026, com data
focal 31/12/2025, realizada em 28 de janeiro de 2026.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir do primeiro dia do
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mês subsequente aos 90 (noventa) dias posteriores à sua
publicação, revogando as disposições em contrário,

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos doze dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

j S67.942.157,06) | (1.183.463,95) | 3778,54203  2595.078,08] 900% | 28894
2 ) 2027 | 167.7110.527,13) 23162802 | 3845.526,09 4077.156,01 ) 1400% | 2912254295
3 |2028 | (67.672202,97) 38324,16 | 383241584 | 387073999 | 13,16% | 29413.768,98
4 | 2029 | (67.547/173,91) 12502807 | 3830.246,69  3955.275,76 | 1931% | 2970790606
5
$
1
8

2030 | 167.326,686,19) 21848771 | 3829.170,04 | 4041.657,75| 1347% | 3000498512
2031 | 167.009,56352) 31912267 | 3810,803.64 | 4129.926,31 | 1363% | 30,305.034,98
2032 | (66.582.182.20) 427.381,32 | 379274130 | 422012262 | 13,79% | 30.608.085,33
2033 | (66.098 444 32) BAS.73/,28 | 3./005091,91) 431228079 | 1305% | 3001416618

49 |2034 | (65,969.753,06) G68.691.86 | 3.737.775,98 440646784 | 1411% | 3122730784
10 |2035 | (64.566.977,35) B02.775,71 | 3699.928,02 | 4502.703,74 | 1428% | 3153554092
311 12036 | (63620.42687) BA6,55047 | 3654490,92 | 460104139 | 1445% | 3185089633
12 |2037 | (62519.816,32) |  1.100,610,55| 360091616 4701526,71 | 1461% | 3218940529
13 |2088 | (81.254.239133) | 1265.58499 | 353862160 4804206,60 | 1479% | 3249109894
14 [2038 | [59812081,84) | 144219949 | 346608949 490912898 | 1466% | 3281601034
15 2040 | (58.181.11340)| 163097644 | 338536440 | 501634284 | 1513% | 3314417044
16 |2047 | (55.348.266,20) | — 163284/,20 | 328305102  5.125.898.21 | 1531% | 3347567215
17 |2042 [ (54.299.731,83) | 204853438 ) 318031187 523784624 1549% | 3381036827
18 |2043 | (52020.857,47) | 2278.8/4,36 ) 307336482 5358223918 1867% | 3414847195
19 |2044 | (49,406.107 57) 1524.749,90 | 294430053 546919043 ) 1886% | 3448995667
20 |2045 | (46.709.012.71) | 278709486 | 280147969 | SSBB574,54 | 1804% | 34834 856,24
21 |2046 | (43.642.115,55) | 306689716 264373012 ) 571062728 16,23% | 3510320480
22 |2047 | (0.276.913,68) | 336520187 | 247014374 | 583534561 | 1642% | 3653603685

(36.593.709,24) | — 368311444 | 227867331 | 5.962/87,75 | 1661% | 35.690.387,21
24 |2040 | (32571095,08) ) d02180418| 207120904 | 609301319 1681% | 3624929109
25 |2050 | (28189.48729) | d382507.79| 184357492 | 622608271 | 17,01% | 236,611 78400
26 |2051 | (2342295383) 476653345 | 159552498 | 636205843 | 17,21% | 3697790184
27 |2252 ) (18.247.689,20) — 517526463 | 132573919 | 650100382 | 17,41% | 37.947.680,86,
28 |2053 ) (1263752468) — 5610.16452]| 103281921 664298373 ) 17,67% | 37.721.157,08
29 |2054 | (656474414)| 607278054] 71528390 676806444 1782% | 3809836024
30 |2055 800 G656474814] 37156452 693631366 18,03% | 3647936293

ê

PORTARIA Nº 294, DE O8 DE MAIO DE 2026.
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. (Publicação original no D.O.
Município de Água Clara/MS Nº 1708/2026, de O8 de maio de 2026,
páginas 02 e 03)

"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos
Administrativos decorrentes de Licitação,
firmados pelo Município de Água Clara/MS e
dá outras providencias”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 117 e
seguintes da Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, que
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução
dos contratos, por  representante da  Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO o que dispõe a CI nº 043/2026 de
07/05/2026.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para responder pela
gestão, acompanhamento, fiscalizaçção e avaliação da
execução de contratos administrativos decorrentes de
Licitação, conforme tabela abaixo discriminada:


